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LEI COMPLEMENTAR Nº 564, de 30 de julho de 2025

(Dispõe sobre a revogação da Lei
Complementar nº 349, de 13 de
junho de 2017)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  revogada,  em  seu  inteiro  teor,  a  Lei
Complementar nº 349, de 13 de junho de 2017, que institui
o  Programa  “Caixa  D’Agua  Limpa”  e  autoriza  o  Poder
Executivo  a  promover  a  limpeza,  às  expensas  da
municipalidade,  de  todas  as  caixas  d’agua  dos  imóveis
residenciais e localizados na área urbana do Município, a
ser executado pela Superintendência de Água e Esgotos de
Votuporanga – SAEV Ambiental.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.
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Esta Lei Complementar sofreu Emenda da Comissão de

Justiça e Redação da Câmara Municipal.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 565, de 30 de julho de 2025

(Dispõe  sobre  a  alteração  do

art.5º da Lei nº 4.985, de 30 de
agosto  de  2011  e  alterações
posteriores)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art.1º O art.5º da Lei Municipal nº 4.985, de 30 de
agosto de 2011 e alterações posteriores passam a vigorar
com a seguinte redação:

“ A r t . 5 º
...............................................................................................
.....................................

I - 08 (oito) representantes do Poder Público, a saber:
a )

...............................................................................................

.............................................
.......................................................................................

..........................................................
g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico.
II  -  08  (oito)  representantes  da  Sociedade  Civil,  a

saber:
a) 01 (um) representante da área de artes visuais; (NR)
.......................................................................................

..........................................................
h)  01 (um) representante da área de audiovisual  e

cinema.”
Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data

de sua publicação.
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DECRETO Nº 19 296, de 30 de julho de 2025

(Prorroga  afastamento  sem
venc imentos  conced ido  à
servidora  Jaqueline  Alexandre
Batista para tratar de interesses
particulares por três anos)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de


